
PREFEITURA DO MUNIClplO DE ICÊM
Estado de São Paulo

G.G.C.: 45.726.142/QOO1,.37 ._,

- LEI MJNICIPA,t.''ID. '12. DEll,DE MARÇO DE .1.9"-
,.Autoriza a fl~ar convenlo co. a Companhia de I

D•••nvolvi••nto da Eatado de são Paula (C.D.H.)
.:dá I Dutraa IIrovi_claa •.,

A Prara. DIRCE SILVEIRA OE OLIVEIRA,' Pref.lta Municipal de
I

,... •..ee-, Eat~do de Sa. Paula, uaanda daa atribuiço.. que lhe '
aão conferidas par Lei;

A •FAZ SABER, que a C.ara "unicipal aprovau e ela aaneiona e
promulga a ••gulnte Lei;
ARTIGO la - Para lmplantação de Progra.a de Conatrução de Ca.a. Populare.,
destinadaa à ,opulação d. balxa renda, medlante recur.aa fln.nceiro. de até
Cz. 30DOO.DDO,OO (TRES MILHaES DE CRUZADOS), advindas da C.I.H., para aqui-
.ição de _teriaia de conatrução, fie. o Pader Executlvo Mwniclpal autoriz!

A . •••da a ••tabelecer convenl0 c" a C.D.M., da qualconatara. entre outra., a•
•eguiftte. cláu.ulaa, fixand~.e cama re.pon.abllidade do Municlpio: ,

1- executar direta ou ind1.ret_ente a. abra., cabendo e. qualquer ca•• 'lCl

acompanham.nto • fl.callzação do•• ervlçoa, conjant •••nte 'c~. a C.D.H;
11- elaborar o projeta d. forma de organlzaçio de partlcipação da ,opula-

ção beneflcia~. conjunt •••nte com a C.O.H.;
111- da.envolver junto à SABESP., D.A.f.É. e outraa entidade. aa.emelh.da.

. ""... ,o trab.lha nace••arla a t.plantaçao doa "~V1ÇD.ba.iDo. que lbe. .e-, , •..j_ pert1Ae".ea na area eleconatruça. da. ca.a.;
••• , ", AIV- adotar a. provld.nc1a. nec••••r1•• para que • 1n.tltua na _bito Mu-

nicipal, a laenção de 1.po.taa, taxa •• emolumento. municipai., Dan-'
cerneat •• , b..coaa exped1çãa de Alvará. e da habite-.e.

ARTIGO la - Q Pragr••a Habltacional será i.,lantadO em gleba a .er doada p!
lo MuR1clpia a favor da Coapanhia de D.aenvalvim.n~a do E.tada de são Paulo
C.D.H. ,ARTIGO 3. - Flca a1nda a Pader Execut~vG autarlzado a doar a area de.t1nada,,, - .. "e naç•••ar1a a 1.pla"a;80 d. Progra.. de Conatruçao de Ca.a. Populare., a
C.panhia de Oe.envolvimento do E.tado de Sea Paula - C.O.H., . -ARTIGO 4Q - E.ta Lei entrar••• v1gor na data de sua ,ubl1caçao, revogadas'
aa diapo.içõe. •• contrár10.
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